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PARECER No  17 

Solicitante(s): Coordenação do curso Acoplamentarium 

 

Data de 
solicitação: 

18/10/2006 

Assunto: Escala de Dupla de Epicons no Acoplamentarium. 

 

Parecerista: Marina Thomaz – Coord. do Conselho de Epicons. 

 

Revisores:  Conselheiros : Alcir Alves, Alexander Steiner, Frederico Ganem, Moacir 

Gonçalves, Nário Takimoto, Pedro Fernandes.  

 

Publicação do Parecer: Comitê de Protocolo da UNICIN – União das Instituições 

Conscienciocêntricas Internacionais. 

Local e data de emissão do Parecer: Foz do Iguaçu/PR, 12 de dezembro de 2008. 

 
 

EMENTA.  Escala de Epicons. Curso Acoplamentarium. Atuação da Dupla Evolutiva de Epicons.   
 
RELATÓRIO.   Os coordenadores do curso Acoplamentarium, através de email datado de 

11.10.2006, questionam se é possível escalar dois professores que formam uma dupla evolutiva 

para atuarem como epicons do mesmo curso, ou se a escala deve contemplar apenas um deles na 

condição de epicentro com qualquer outro epicon.   

 
CONCLUSÕES. O Conselho de Epicons não identifica nenhuma dificuldade ou empecilho em 

escalar os dois professores que constituem uma dupla evolutiva para trabalharem juntos. 

Entretanto, considerando que, até a presente data, este caso de epicons duplistas ocorre com os 

profs.Wagner Alegretti e Nanci Trivellato, da IAC, este Conselho propõe que se aproveite esta 

oportunidade para integrar as equipes de trabalho de epicons da IAC e do Brasil, escalando 

epicon da IAC com epicon do Brasil. 

 

DIVULGAÇÃO. Recomenda-se a divulgação deste parecer, prioritariamente, para a instituição 

conscienciocêntrica responsável pelo curso Acoplamentarium. 

 

REFERÊNCIAS.  O conteúdo deste parecer teve seu teor aprovado na reunião do Conselho de 

Epicons de 18 de outubro de 2006, lavrado na ata n° 19. 

 


